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LEI COMPLEMENTAR N .º 234, 
DE 21 DE JULHO DE 2022 

Altera a Lei Complementar n.º 95, de 
12 de dezembro de 2006 e dá outras 
providências. 

F aço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1.º Ficam criadas, no anexo I da Lei Complementar n.º 95/2006, vagas para os seguintes cargos: 

I — 4 vagas de Fisioterapeuta 

Art. 2.º Em razão das modificações desta Lei, o anexo I da Lei Complementar n.º 95, de 12 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a redação do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3.º As despesas decorrentes com a execução desta Lei, correrão em verbas próprias, consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois. 

M & M ? ? ?  tam Pioli 
re a u 1 ipal 
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